
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Ementa. Emprego de dispositivo eletrônico de inserção automática de lances. 

Representação procedente. Providências determinadas. Indícios de utilização de 

meios fraudulentos na licitação. Remessa de cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual para a adoção das medidas pertinentes. (Processo TC-002083.989.13-7, 

relatoria do Conselheiro Carlos dos Santos, sessão de 19/1/2017) 

Por fim, colaciono precedente do Tribunal de Contas da União sobre a matéria, consoante 

Acórdão n. 2601/2011 – Plenário, de relatoria do Min. Valmir Campelo, sessão de 28/9/2011, 

que também foi mencionado no precedente descrito do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná: 

[...] 

a) é possível aos usuários de dispositivos de envio automático de lances (robôs) 

a remessa de lances em frações de segundo após o lance anterior, o que ocorre 

durante todo o período de iminência do pregão; 

b) com a possibilidade de cobrir lances em frações de segundo, o usuário do 

robô pode ficar à frente do certame na maior parte do tempo, logrando assim 

probabilidade maior (e real) de ser o licitante com o lance vencedor no momento 

do encerramento do pregão, que é aleatório; 

c) ciente dessa probabilidade, que pode chegar a ser maior que 70%, o licitante 

usuário do robô pode simplesmente cobrir os lances dos concorrentes por alguns 

reais ou apenas centavos, não representando, portanto, vantagem de cunho 

econômico para a Administração. 

4. Os fatos configuram a inobservância do princípio constitucional da 

isonomia, previsto expressamente no art. 3º da Lei nº 8.666/93 e no 

parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 5.450/2005, visto que a utilização de 

software de lançamento automático de lances (robô) confere vantagem 

competitiva aos fornecedores que detêm a tecnologia em questão sobre os 

demais licitantes. (Grifei) 

Diante do exposto, nesse juízo superficial, entendo que a utilização de software de remessa 

automática de propostas configurou, no caso concreto, afronta ao princípio da isonomia, 

insculpido no art. 3º da Lei n. 8.666/1993. Ademais, nos termos do parágrafo único do art. 5º 

da Lei Estadual n. 14.167/2002, as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não se comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. Nesse sentido, entendo 

configurada a plausibilidade do direito. Quanto ao periculum in mora, do mesmo modo, 

entendo-o existente, tendo em vista a iminência da homologação do certame e da consequente 

contratação. 

Assim, presentes os requisitos inerentes, concedo a medida cautelar de suspensão do certame. 

Dessa forma, determino, nos termos do art. 60 da Lei Orgânica e do art. 264 c/c o art. 197 do 

RITCEMG, a suspensão cautelar do Pregão Eletrônico n. 46/2019, ad referendum da Primeira 

Câmara, na fase em que se encontra, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais), até o 

limite de R$10.000,00 (dez mil reais), consoante art. 90 da Lei Orgânica, sem prejuízo da 

adoção de outras medidas legais cabíveis. 

Fixo o prazo de 5 (cinco) dias para que os Srs. Mário Lúcio Alves de Araújo, Secretário de 

Estado, e Henrique Wykrota Tostes, Secretário de Estado Adjunto, comprovem, nos autos, a 

adoção da medida ordenada, mediante publicação do ato de suspensão do procedimento 

licitatório. 

Em caso de eventual prorrogação contratual ou contratação emergencial, recomendo que a 

Administração, em observância à busca da proposta mais vantajosa e em consonância com o 

princípio da economicidade, leve em consideração o valor (sem ICMS) de R$ 8.839.820,86 
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